INDICAÇÃO no    413       de 2003





Considerando que foi sancionada na sua integralidade, a Lei nº 11.259, de 7/11/2002, de autoria deste Parlamentar (PL nº 827, de 2001) que “Define diretrizes para a política de atenção integral aos portadores da doença de Parkinson no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, e dá outras providências”;





Considerando que o artigo 2º do mencionado diploma legal estabelece que as ações programáticas relacionadas àquela doença serão definidas em normas técnicas a serem elaboradas pelo Poder Executivo;





Considerando que Lei em questão é autoaplicável, não necessitando de regulamentação por parte do Governo do Estado;





Considerando ainda, que foi aprovada a Emenda nº 2490, na forma de subemenda, ao Orçamento do Estado para o ano de 2003, destinando recursos para a Secretaria de Estado da Saúde visando o “atendimento aos portadores de Parkinson”;





Considerando por fim, que em Solenidade realizada nesta Casa em 11/04/2003, em comemoração ao “Dia Internacional do Parkinsoniano”, as entidades ligadas ao assunto solicitaram a aplicabilidade da norma.





INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário da Saúde, Dr. Luiz  Roberto Barradas Barata, digne-se adotar as medidas cabíveis para dar aplicabilidade à Lei Estadual nº 11.259, de 7/11/2002, que “Define diretrizes para a política de atenção integral aos portadores da doença de Parkinson no âmbito do SUS, e dá outras providências”, visto que por meio da emenda nº 2490, aprovada na forma de subemenda, também de autoria deste Parlamentar, foram incluídos recursos ao Orçamento do Estado para o ano de 2003, para tal fim.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA
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